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PORTARIA Nº119, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 2019, 

resolve: 
         Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias 

aos servidores abaixo relacionados:  
 
Agnes Marli Maier Scheer Miler  
durante o período de 25/01 a 03/02/2023 
Alisson Lemos Melo  

durante o período de 08/03 a 17/03/2023 
Ana Paula Viana Dias  
durante o período de 27/03 a 05/04/2023 

Anny Karina Penasso Fonseca  
durante o período de 07/03 a 16/03/2023 
Aparecida Miguel de Oliveira  
durante o período de 16/03 a 25/03/2023 

Claudio Severino Martins  
durante o período de 08/03 a 17/03/2023  
Dayara Késia do Nascimento Silva  
durante o período de 11/02 a 20/02/2023 
 Denir Marcelino de Paula  
durante o período de 10/04 a 19/04/2023 

 

Gilmara Regina Dacampo  

durante o período de 27/02 a 08/03/2023 
João Antônio da Silva Pereira  
durante o período de 15/03 a 24/03/2023 
Kamila Galvão Barreto Ferreira 
durante o período de 07/03 a 16/03/2023 
Mirtes Henrichsen Goulart Vieira  

durante o período de 27/02 a 08/03/2023 
Natalia Posterli Batista Zuhl  
durante o período de 06/03 a 15/03/2023 
Renata Lessie Machado Gimenes  
durante o período de 20/03 a 29/03/2023  
Ricardo Estefano Enderle Bannak  
durante o período de 06/02 a 15/02/2023  

Ricardo Estefano Enderle Bannak  
durante o período de 22/03 a 31/03/2023  
Sales Jacinto Soares  

durante o período de 20/03 a 29/03/2023 
Sandra Luiza de Freitas 
durante o período de 27/03 a 05/04/2023 
Simoni Ferreira dos Santos  

durante o período de 15/03 a 24/03/2023 
 

2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 120, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

            A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 2019, 

resolve: 
       Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de 

férias aos servidores abaixo relacionados: 
 

Adalberto Lourenço Andrade Cantario  
durante o período de 20/03 a 03/04/2023  
Dayara Késia do Nascimento Silva  
durante o período de 20/03 a 03/04/2023  
Maria Cleriane Rodrigues da Silva  
durante o período de 06/03 a 20/03/2023 
 Maria de Fátima Ribeiro Santana  

durante o período de 09/10 a 23/10/2023 
Meiri Anita Nichetti Haach  
durante o período de 01/03 a 15/03/2023  
Milaine Cristina Ferreira dos Santos  
durante o período de 06/02 a 20/02/2023  

Natalia Castilho Rodrigues Moreira  
durante o período de 23/02 a 09/03/2023  

Sandra Cristina Mioto de Gouvea  
durante o período de 06/03 a 20/03/2023 
Wanderlan Rodrigues Ferreira  
durante o período de 01/03 a 15/03/2023 

 
2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 
 

 
PORTARIA Nº 121, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
                     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

                Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de 
férias aos servidores abaixo relacionados: 
 

Ana Claudia Trevisan  
durante o período de 22/02 a 13/03/2023 
 Ana Elisabeth Korbes Schwengber  
durante o período de 17/03 a 05/04/2023  

Angelita de Queiroz Calacio  
durante o período de 27/02 a 18/03/2023 

Denir Marcelino de Paula  
durante o período de 06/03 a 25/03/2023 
Edvan da Silva  

durante o período de 20/03 a 08/04/2023 
Eliete dos Santos Pereira  
durante o período de 19/12 a 07/01/2023  
Fabiola Sampaio de Oliveira Cordova  

durante o período de 20/03 a 08/04/2023  
Iris Jacione dos Santos Vicente Alcantara  
durante o período de 23/02 a 14/03/2023 
 Janaina Lagoin dos Santos  
durante o período de 06/03 a 25/03/2023 
Juliana Cavalcante  

durante o período de 07/03 a 26/03/2023 
Marcio dos Santos Veiga  
durante o período de 20/03 a 08/04/2023 
Mauricio Bulhões Pereira  
durante o período de 27/02 a 18/03/2023 
Sarah Coelho Lima  
durante o período de 06/03 a 25/03/2023 

2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária de Administração 

 

 
PORTARIA Nº122, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

                    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

          Art. 1º - Conceder 24 (vinte e quatro) 

dias de férias aos servidores abaixo relacionados: 
 
Maricley Paula de Santana  

durante o período de 13/03 a 05/04/2023 
Nelsi Romilda Padilha  
durante o período de 20/03 a 12/04/2023 
Tainara Maldonado Reinoso  

durante o período de 01/03 a 24/03/2023 
 

2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº123, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 

             Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de 

férias aos servidores abaixo relacionados:  

 
Alcione Pires Peixoto  

durante o período de 01/02 a 02/03/2023 
Aldair Alves Gonçalves  
durante o período de 13/03 a 11/04/2023 
Angelina Fagundes dos Santos  
durante o período de 13/03 a 11/04/2023 

Antonio Zizue da Silva  

durante o período de 27/02 a 28/03/2023 

Caciara Rubia Reichert  

durante o período de 02/03 a 31/03/2023 

Cleumir Degani 

durante o período de 13/03 a 11/04/2023 

Eda Mara Diavan  

durante o período de 09/03 a 07/04/2023 

Elisama Gomes da Silva  

durante o período de 20/03 a 18/04/2023 

Eunice Ferreira da Silva  

durante o período de 06/01 a 04/02/2023 

Fausta Aparecida Tosta  

durante o período de 22/02 a 23/03/2023 

Marta Cristina Debald  

durante o período de 01/03 a 30/03/2023 

Neiva Flavia de Andrade  

durante o período de 01/02 a 02/03/2023 

Tharine Silva Nogueira de Assis  

durante o período de 08/03 a 06/04/2023 
Valdeniz Alves da Silva  
durante o período de 15/03 a 13/04/2023 
 

2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária de Administração 

 

PORTARIA Nº 124, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019, resolve: 
 

Art. 1º - Nos termos do Art. 73 da Lei 

Complementar 41/07, conceder 12 dias de Licença 

Prêmio para o(a) servidor(a): Estela Salvia Monteiro, 

a partir do dia 06 de fevereiro de 2023; conceder 30 

dias de Licença Prêmio para o(a) servidor(a): Mauricio 

Wommer, a partir do dia 11 de fevereiro de 2023; 

conceder 10 dias de Licença Prêmio para o(a) 

servidor(a): Solange Teresinha Helbich, a partir do 

dia 20 de março de 2023; 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 
 

 
PORTARIA N. º 128, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2023. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, resolve: 

  

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Lais 

Portilho Morais Singame Politowski, portadora do 

CPF nº 043.738.691-03, do cargo de Auxiliar de 

Serviços Operacionais II, provimento efetivo, a partir 

desta data. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 129, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, resolve: 

  

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Diogo 

Luan Politowski Da Silva, portador do CPF nº 

049.120.741-79, do cargo de Auxiliar de Serviços 

Operacionais II, provimento efetivo, a partir desta data. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N. º 133, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° De acordo com o Convênio de 

Cooperação Mútua Nº 23/2023 e considerando o 

disposto no art. nº 135 da Lei Complementar nº 

041/2007, ceder a servidora Irene Lucia Dellalibera, 

portadora do CPF nº 401.134.771-04, ocupante do 

cargo efetivo de Técnico de Atividades Organizacionais, 

com ônus para a origem, para a Secretaria de Estado de 

Fazenda - SEFAZ, durante o período de 1º de janeiro de 

2023 a 31 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2023. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N. º 132, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 
 
Art. 1° De acordo com o Convênio de 

Cooperação Mútua Nº 23/2023 e considerando o 

disposto no art. nº 135 da Lei Complementar nº 
041/2007, ceder a servidora Cleuci Andriana Tontini, 
portadora do CPF nº 519.204.841-91, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Atividades Organizacionais, 
com ônus para a origem, para a Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ, durante o período de 1º de janeiro de 

2023 a 31 de dezembro de 2024. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N. º 134, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1° Nomear temporariamente, o servidor 

Calcimar Marques Goncalves, portador do CPF nº 
854.216.771-68, para ministrar 24 horas/aulas 
excedentes na função de Professor (a) Substituto, a 
titular Josiana Gomes Barbosa Arenhardt, na Escola 

Municipal Carlos Drummond de Andrade, e durante o 
período de 27 de fevereiro a 22 de dezembro de 2023.  

Art. 2° A título das aulas excedentes o 

nomeado receberá mensalmente proporcional ao salário 
estabelecido na Classe A, Nível III, do Estatuto do 
Magistério, reajustáveis conforme aumento do 
funcionalismo público municipal. 

 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 003/2023 CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA para LOTAÇÃO de atribuições de aulas,  em caráter TEMPORÁRIO, PROFESSORES  

inscritos e aprovados conforme o Processo Seletivo Simplificado  (Edital n 001/2022) constantes no Banco Reserva 
para desempenho da Função Docente Temporária na Rede Municipal de Ensino, que serão regidos pelo disposto na Lei 
Complementar nº 015/02 de 20 de dezembro de 2002 e os Decretos nº 2.063 de 06 de fevereiro de 2012 e nº 2.786 
de 05 de janeiro de 2017. 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1.  A Convocação de professores se dá em regime de suplência para a Rede Municipal de Ensino, para atuar na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental, de acordo com as condições e disposições estabelecidas no Edital de 
Abertura do Processo Seletivo simplificado – Edital nº 01/2022, por necessidade temporária de excepcional interesse 
da Administração Municipal. 

1.2. Os professores Convocados para atribuições de aulas temporárias deverão comparecer no local, dia e 
horário estipulado para lotação de vagas ocupadas por professores em cargos comissionados, designados ou com 
atestados médicos, sem obrigatoriedade de contrato. 

1.3.  Os convocados deverão comparecer portando documento de identificação, sendo considerados: Carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos 
Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 

habilitação, com foto. 
1.4. Os candidatos convocados para atribuições de aulas que não comparecerem na data e horários estipulados 

serão colocados no final da fila, sem questionamentos e mudanças futuras. 
1.5. Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para atribuição de aulas disponíveis em regime de suplência, tendo em 
vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 

 
DIA: 24/02/2023 – HORÁRIO: 7hs ás 11 hs. 
 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – URBANA 

NOME 

01 MAYRA ROBERTA GIACOMELLI DE CAMARGO 

02 EDVANE MARTINS DA SILVA 

03 JESSICA FRANCHESCA GABRIEL VALENTIM DA SILVA 

04 EVA ALVES MACHADO 

05 MARTA APARECIDA MOREIRA DE ASSIS 

06 REJANE FERREIRA ARAUJO 

07 SALLANNY CARDOSO FERRO BARROS 

08 JANAINA PAULA MORENO 

09 NEILA SILVA COSTA 

10 SIETE DA SILVA CORREIA 

11 DEBORA CATTALANO DE OLIVEIRA 

12 PATRICIA NERES FERNANDES GANASSIM 

13 JESSICA PONCIANO SILVA 

14 VIVIANE BARBOSA DOS ANJOS 

15 ROSA APARECIDA RICARDO BARBOSA RIBEIRO 
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16 DERICLE SOARES DA SILVA 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL (REGENTE) – URBANA 

NOME 

01 MARA ELENA BUENO DE SOUZA 

02 MARTA APARECIDA MOREIRA DE ASSIS 

03 JOSIANE MARTINS DE ALMEIDA 

04 ROSANA APARECIDA DA SILVA 

05 CATIA SILENE KANIESKI 

06 DERICLE SOARES DA SILVA 

07 VANESA SOUZA DIAS 

08 JOSILANIA NASCIMENTO DA SILVA 

09 CAMILA ESTEFANE PEREIRA DA SILVA 

10 MIRIAN DE SOUZA DOMINGUES 

11 RAQUEL RODRIGUES ALVES DANTAS 

12 ELISANGELA DINIZ DA SILVA 

 
ARTE – URBANA 

NOME 

01 JESSICA DA SILVA REZENDE 

02 ROSINEI GONCALVES DE AGUIAR 

03 APARECIDA REZENDE 

04 NILDECI DA SILVA MARTINS 

05 DANIELLE FERREIRA DA SILVA 

06 LUCI CANZI DA SILVA 

07 ROSANA APARECIDA DA SILVA 

08 ANGELA MARIA BEZERRA DA SILVA 

09 GISLAINE DA SILVA DANTAS 

10 GENI ANTONIETA LOPEZ 

11 FABIANA SILVA DA CRUZ 

12 ANA PAULA RODRIGUES 

13 JULIANA SOARES DE LARA 

 
CIÊNCIAS – URBANA 

NOME 

01 GISLAYNE DOS SANTOS FREITAS ALVES 

02 EVANDER DOS SANTOS SANCHES 

03 JOSIMARE SALES DE SOUZA 

04 ANA CLEIA PACHECO DE SOUSA 

 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA – URBANA 
 

NOME 

01 RONI HUDSON BARBOSA MARQUES 

02 JOAO ALVES DE ANDRADE 

03 ANDRIELI CARDOSO PEREIRA MORETTI 
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GEOGRAFIA – URBANA 
 

NOME 

01 NERCINA LUANA ARAUJO DE GOIS 

02 ALEILTON APARECIDO MENEZES DE OLIVEIRA 

03 GUSTAVO MALUF BATISTA 

04 SILESIA MOREIRA DE ALMEIDA 

 
HISTÓRIA – URBANA 

 

NOME 

01 FABIANA MONTANARO DIOGO 

02 ANA PAULA DE JESUS CRUVINEL DO PRADO 

 
LÍNGUA INGLESA – URBANA 
 

NOME 

01 RAYANE APARECIDA DA SILVA 

02 SATIRO SAMUEL SILVA NOGUEIRA 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – URBANA 

 

NOME 

01 VANESSA DE SOUZA MENEZES POQUIOMA 

02 SATIRO SAMUEL SILVA NOGUEIRA 

03 ELAINE CRISTINA RIBEIRO 

04 ANDRESSA PRADO DE SOUZA 

05 ROBERTA CASAGRANDE 

 
MATEMÁTICA – URBANA 
 

NOME 

01 DANUSE DOS SANTOS OLIVEIRA 

02 PAULO GATTO JUNIOR 

03 RANDES PAULO MONTEIRO DOS SANTOS 

04 DANIEL LEONEL DO PRADO 

 

1. DOS IMPEDIMENTOS: 

 
1.1. São situações de impedimento para atribuições de aulas temporárias na Rede Municipal de Ensino de Chapadão 

do Sul/MS, ao candidato que: 

 a) docente que se encontre com quatro ou mais meses de gestação (Decreto nº 2.786/2017), ou estiver afastado por 

motivo de licença médica, licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de interesse particular ou cedido a 

outro órgão;  

b) for servidor público aposentado por invalidez, compulsoriamente por idade, voluntariamente em dois cargos de 

professor, voluntariamente em cargo público não acumulável com o de professor;  
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c) for ocupante de cargo ou emprego que lhe implique acumulação ilícita;  

d) tiver sofrido penalidade administrativa de demissão em órgão ou entidade da Administração Pública ou Judicial, com 

a perda do cargo público;  

e) estiver designado para outra função na Rede Municipal de Ensino; 

 f) ocupar cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública Municipal;  

g) estiver readaptado;  

h) estiver em processo de reabilitação profissional a ser considerado inapto para exercer a função docente;  

i) encontrar-se com quatro meses ou mais de gestação, em conformidade com o Decreto Municipal nº 2786 de 

05/01/2017; 

 j) estiver cumprindo o período de estabilidade por maternidade;  

k) estiver recebendo benefícios pelo INSS. 

 

1.2. O não comparecimento do (s) candidato (s) convocado (s) sem causa justificada acarretará a perda do direito 

de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do próximo candidato classificado.  

 
 

Chapadão do Sul, 23 de fevereiro de 2023. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
 
 1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

- Certidão de casamento ou nascimento; 

- Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos; 

- Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

- PASEP, PIS ou NIT; 

- Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

- Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Título de Eleitor; 

- Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo vacinal completo; 

- Certificado Militar (para homens); 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

- Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

- Número de Telefone para contato; 

- Carteira de Identidade; 

- Exame Admissional; 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
N°. 05/2023 

 
1 - O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 

24.651.200/0001-72, através do FUNDO MUNICIPAL 
ANTIDROGAS, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.542.487/0001-01, neste ato representado pela sua 
Gestora Valéria Lopes dos Santos, Secretária 

Municipal de Saúde, doravante denominada 
CONCEDENTE, e a Organização da Sociedade Civil, 
ASSOCIAÇÃO GILEADE, inscrita no CNPJ nº 
04.457.162/0001-04, neste ato representada por 
Carlos Alberto Schlatter, a seguir denominado 
CONVENENTE, acordam e ajustam firmar o presente 

TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  
2 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento e 
firmado com fundamento legal na Lei n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, nos termos do Decreto nº 2.947, de 
26 de janeiro de 2018 e demais legislações pertinentes. 
3 – DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento 

o acolhimento de dependentes de substâncias 
psicoativas, encaminhados pela Rede Municipal de 
Saúde de Chapadão do Sul/MS. 
4 - DO PRAZO: O Presente Termo de Colaboração terá 
início em 23 de fevereiro de 2023 até 31 de dezembro 
de 2023.  
5 - DO VALOR E DO REPASSE: O Município de 

Chapadão do Sul repassará o valor global de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), em parcelas 
conforme disposto no plano de trabalho.  
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Unidade: 02.35.03 – Fundo Municipal Antidrogas 

Funcional: 14.422.0002-2.055 – Ações e Serviços 
de Combate as Drogas 
Fonte: 1.500.000 – Recursos não vinculados 
Elemento de Despesa: 33.50.43 – Subvenções 

Sociais         R$ 108.000,00 
 
Assinam:  

 
FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora – Concedente 

 
ASSOCIAÇÃO GILEADE 
Carlos Alberto Schlatter 

Presidente – Convenente 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 
 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Chapadão do Sul, através da sua Presidente, tendo em 
vista a continuidade da licitação supramencionada, 
torna público para conhecimento dos interessados o 
resultado do julgamento dos documentos de habilitação 

apresentados para a licitação acima referida, cujo 
objeto é contratação de empresa para execução de 
Reforma da Escola Cecilia Meireles para implementação 
de PSCIP, SPDA e Acessibilidade, de acordo com 
projetos elaborado pela Secretaria de Infraestrutura e 
Projetos - SEINFRA, conforme solicitado pela Secretaria 

de Educação. Declarado habilitada as empresas 
Estrutural Construtora Ltda - EPP, CNPJ 
05.556.275/0001-20, Setta Consultoria e Construção 
Ltda, CNPJ 30.860.187/0001-64 e Queiroz Engenharia 
Eireli, CNPJ 20.147.696/0001-90. A partir da data da 
ata de habilitação, ficam franqueadas vistas aos 
interessados. 

 
Chapadão do Sul/MS, em  23 de fevereiro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Presidente da CPL 
Portaria 522/2022 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 
Adjudico e Homologo o Credenciamento 

realizado pela empresa a Refrigeração Pontual Ltda, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.184.970/0001-33, ao 

processo acima citado. 

Que seja formalizado o Termo de 

Credenciamento com a empresa supracitada e, após as 

devidas assinaturas, publicado seu resumo. 

 

Chapadão do Sul – MS, 23 de fevereiro de 2023 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 
 

Assunto: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento, sem exclusividade, Contratação de 
empresa especializada em limpeza/ higienização, carga/troca de gás e instalação 
de aparelhos condicionadores de ar, em atendimento aos Fundos e Secretarias Municipais, vide item 1 (Preâmbulo), 

conforme as determinações constantes deste Edital e seus respectivos anexos. 
 

Homologo e Ratifico o processo referente à contratação da empresa Refrigeração Pontual Ltda, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.184.970/0001-33, neste ato representada 

pelo senhor Lazaro Luiz Benevenuto e Valdeci Eugênio da Silva conforme solicitado no Termo de Credenciamento, 
nos seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR 

1 
CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 
Serviço de carga de gás para ar condicionado split/janela de 7.000 á 
12.000 BTUS. 

 
SERV. 

 
367 

 
R$ 345,30 

3 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 

Serviço de carga de gás para ar condicionado split/janela de 18.000 á 
24.000 BTUS. 

 
SERV. 

 

306 
 

R$ 376,02 

4 
CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 
Serviço de carga de gás para ar condicionado split/janela de 30.000 á 

36.000 BTUS. 

 

SERV. 

 
39 

 

R$ 406,05 

5 
HIGIENIZAÇÃO/LIMPEZA EM AR CONDICIONADO 
Higienização/limpeza em ar condicionado split/janela de 36.000 á 60.000 
BTUS. 

 
SERV. 

 
127 

 
R$ 462,89 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 A 24.000 BTUS 
- Instalação de ar condicionado Split 18.000 a 24.000 BTUS 

- Com no máximo 5 metros de tubulação de cobre 

 
SERV. 

 
127 

 

R$ 538,92 

7 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS 
- Instalação de ar condicionado Split 7.000 a 12.000 BTUS 
- Com no máximo 5 metros de tubulação de cobre 

 

SERV. 

 
72 

 
R$ 440,28 

8 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT - PISO TETO DE 

30.000 A 36.000 BTUS 
- Instalação de ar condicionado Split Piso Teto de 30.000 a 36.000 BTUS 
- Com no máximo 5 metros de tubulação de cobre 

 
SERV. 

 
21 

 
R$ 646,57 

9 
LIMPEZA/HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Higienização/limpeza em ar condicionado split/janela de 7.000 á 12.000 

BTUS. 

 
SERV. 

 
670 

 

R$ 347,99 

11 
LIMPEZA/HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Limpeza/Higienização em ar condicionado split/janela de 30.000 BTUS. 

 

SERV. 

 
41 

 
R$ 534,77 

 

Chapadão do Sul – MS, 23 de fevereiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

Fundo Municipal de Assistência a Procuradoria Municipal 
CNPJ nº 15.525.171/0001-01 

 

Prestação de Contas Anual de Gestão  
(Balanço Geral Individualizado) de 2022 

 
Anexos 12, 13, 14, 15, 17 e 18 

 
Ordenador de Despesa: Itamar Mariani 
Responsável Contábil: Paula Souza Lara 

Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 
 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 
03 de outubro de 2018. 
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Itamar Mariani 

Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento 

 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Itamar Mariani 
Secretária Municipal de Finanças e 

Planejamento 
 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04  
 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 052/2019 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – CNPJ/MF nº 14.004.655/0001-42 / Atitude Ambiental Ltda – CNPJ/MF nº 07.075.504/0001-10. 

*Processo Administrativo: 045/2019 *Pregão Presencial: 006/2019 
*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valor.  
*Data da Assinatura: 10/12/2023. 
*Vigência: 12/02/2023 a 11/02/2024. 

*Valor: R$ 171.600,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.500.1002 - 3.3.90.39 - Ficha: 449 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
*Assinam: Valeria Lopes dos Santos – Gestora do FMS / Valdemar José Spielmann, e/ou Heriberto Paulo Spielmann, 
e/ou Gilmar Spielmann – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
 

Valeria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADÃO DO SUL – MS 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a Renovação de Inscrição do Programa Governamental FAMÍLIA ACOLHEDORA no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do Sul. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do Sul-MS, em reunião ordinária 

realizada em 23 de fevereiro de 2023, em conformidade, com o disposto no inciso VIII, do Art. 15, da Lei Municipal nº 

1.291, de 08 de dezembro de 2021, combinado com o disposto no Inciso VIII, do Art. 3º do Regimento Interno, no 

exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente no Município;   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Conceder Renovação de Inscrição do Programa Família Acolhedora – governamental – no CMDCA - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 2º - A Inscrição terá validade de dois anos, sendo de 26 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
MARIA RITA BARRETO DA ROSA 

Vice-Presidente do CMDCA 
 

 


